
ESTADO DA PARAIBA
MUNICiPIO DE PASSAGEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

LEI NO 459 DE í4 DE OUTUBRO DE 202í

O Prefeito Constitucional do Município de Passagem, Estado da

Parâiba, faz saber, em cumprimento ao disposto na LeiOrgânica Municipal, que

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. ío - Fica criâda unidâde de ensino de educação básica,

como parte integrante do sistema público municipal de ensino, com as

atribuiçÕes de oÍertaÍ educação infântil e ensino fundamental.

Art. 30 - O Poder Executivo adotará as medidas administrativas

necessárias para obtenção do ato de autorizaçáo de funcionamento da

instituiçáo de ensino, obsêrvando as normas da Lei Federal no 9.394/í996 e

demais legislação vigente.

Art. 4o - As dêspesas dêcorrentes da execução da pÍesente Lei,

correrão por conta das dotaçoes próprias do orçãmento vigente.

Art. 5'- Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicação

ftú,ro.l'r, 
^_U+,p 

ü{ ü J r-trç.
JÔSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA

Prefeito MuniciPal

CRIA ESCOLA MUNICIPAL DE

ENsrNo BÁsrco No MUNtcíPto DE

PASSAGEM - PB E DÁ OUTRAS
PRovrDÊNoAS

Art. 20 - A unidade de ensino criada por esta Lei denominar-se-

á de "Escola Municipal de Educação lnfantil ê Ensino Fundamental Deputado

Genival Matias", com sede e funcionamento no imóvel público localizado na Rua

Odilon Gomes Pereira, s/n, Bairro Passagêm Velha - Passagem/PB.

Gabinete do Prefeito, aos 14 dias do mês de outubro de 202'l



Atos do Poder Executivo

Leis

ESTADO OA PARAIBA
MUNICÍPIO DE PASSÂGEM

ATODE SANÇiO E PROMULCACÂO N" 03 DE I4 DE OUTUBRO
DE 2ít'T

Srncionc ê Promtrlg. propoírs
lêgnladws aprotrd.s pel. Câm.ra
Municiprl dê Prslgen - PB, nos
ternosd, Lei oÍgÂric. do Município.

O I'RET'DTTO DO MUNICiPIO DE PÂSSA(;IiM - P't. trO USÔ

dú su,s,rtrbuiÇôes leeâN. denridas nos tôrnôs da Lei or8ânicâ Mnnicipal c
dâ( ôn{ituiçào F_edôÍâlde 1988,

CONSIDERANDO a ápÍo!âÇãô pcla Câmara de Vereadores do
Municipn, dc P,ss,gcm PB dôs Prôj€nrs de Lci n" 0ll/2021.011/2021,
016/2021 de inicidlivà do choti dô Exautivo, e. do Projelo de Lei do
Leeislal vô n'0l/201I, nà Sessào r€àlizada no dia 0l de ourub.o de 2021:

art. l'- SÂNCIONÀR iólegBlm..t€ os Prcjetôs de Lei n'
0L L/2021. 012/2021,0ló12021,oriundosdo PoderExecnrilo Múiipal.cujo
conreúdo laz partc intesronto dô presente ío,

Á.r.2'- SANCIONAR o Proj€lo de Lcido Lesislalvo n'01/2021
cujo cont€údo é partc int€srúte do pr*enê ârô

Arr, -1" - PROMULa,AR as segui.les Let

I Lei Orditrórh n'4sq de 14 de outübro de 2011. que 'CRIA
ES(]oLÂ ML]NI(:IPAL DIr ITNSINI] tsÁSICO NO MUNICIPTO DE
PASSACLM Pts E DÁ OUIRAS PROVIDÉNCIÂS"I

Il Lêr ordlnÁrh tr" 4ó0 de t4 dc ourubro de 2021. quc

DISPÔE SOBRE Á REASTRUTURAÇÀO DO CONSETHO MLTNICIPAL
I)E DESINVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVET, CMDRS I)E
I'ASSACEM/PI]. A CRIAÇÀO DE FU\DO COM DOTAÇÔES PARA
t\lF -'V kl-\ u(J \ us DI5POSITIVOS I ECAIS q\ lLRlORl ç I DÀ
ôt ]TR^s pR()vtÍ]iNa rÀs

Ill Lei O.dlrÁÍll í' 461 dê l.l dc ouiubro d. 202r quc
.DENOMINA \OME DE RUA ANTôNIÂ COMES DE OLIVI]IRA
, ôl\H\Dl ' Ll'ar,COVr\) I D^Ol lRÁ\PRO\lDl\.j{s".

Iv L€l ordtnárl, h' 462 dc l4 d. outubro de !021-
qt( -r\.11|'Ul O \l RVICO DI ACOLH,V \TO lM r^Vlrl^
ACOI-HFDORA,NO MLTNICÍPIO DF, PÂSSÂCEM - PB E DÁ OUTRAS

Art.4'- Publque{e e resistrc{e.

Pâssaeeh - PB. aos 14 diâs do mês de ourubrô dc 2021

É

I An l' Fica o Co.selho Munic'pãl dc Des.nvolvi'ncnro Rúral
Suíenrável - CMDRS ÍcestuMdo nos rermos destÂ Ler, conro ólgào dohdo
dc ,ubnom a Àdininllr i!a, .o.sulri!ô, dclibcmiivo, contoladoÍ e fiscâl,4doÍ
dds âçôes govdm.núis direcidnadas m dcscnvolvin. o 

'ml 
suícnuilel do

JornaI Oficral
do município de Passagem-PB

crádô pêrâ Lein.o 012í9s0, de 17 deagôsrô de 19s0 Passag6m-PB - Sêna-fêirâ,15 dê outubro de 2021 Írágeh:50 erempráres

CRIÁ ISCOLA MUNICIP,TL DE
ENsrN() BÁsrco No MLrNlciPlo
DE tÂssÂcEM PB E DÁ ourRAs
PRovtDÊ\ct^s

o Preleilo coníilucio.rl dô Municipiô de Passgem, Estado da
laraiba. faz saber, eh cumprihento ao disposro nü Lêi Orgânicâ Mu.icilâl,
que 5 Câmârâ Municipal de Vercado.€s ap.ovou e eu sunciono e pÍonulgo a

ÂÍ. r'- lica criadâ úidade de €nsino de edu.açào básica. cono
parte inlegmnre do sislema público nuíiciDal dc cnsiío,.or as aiíbuiÇõcs
de óledâÍ educâçã. infantil e ensino tundamental.

^rt. 
2" - A uidde de ensiíô úiada por eía Lei dero'ni.âFs.-á

de Esoola Múicipdl dc Educ!Çnô InL,til u Ensi.o Iu.dâme.ul Depulúo
Genival Matiat, coh sede. húcionamerlo no i.ró!.lpúblico locàliz onâ
Ruâ Odilon 6omesPerena, í., Bairo I'assascDvelha Pasaccr/PB

^rt. 
l' - O PodÍ Execurilo adotârá as ncdidas adminlstatlvas

necessáriâs Darâ ôbienÇâo do aro de aubrizaÇão d€ ftrncionamenio dâ
instnüiçào de €nsroô. obseúândô âs nômâs dâ Lei Federal n" 9l94ii9s6 c
demâis legrslâç,o vigeúie

ÂÍt. 4' - As desp€sas d*orentes da erecuçào da pÍescnt L.i.
coftrão por.on!â ds dolaÇõ.s própri.s do orÇúlenlo vigent€.

Àrt.5'- EsoI ei entrôcm vigor nadatâdo suâpublicaçào.

t,Et N.t59 DE l4 DF. Ol:l l aR() t)E 202t

Câhirc'. do Prcicrro. Àos l4 dic. do mi.,lc ourub, dc'0)'
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PÁSSÁGEM

&ki'irüdtlroti.ud'ri,r,
í)qlvaLDo 

^Lr\^NoRa 
D^ §riv^

PnÊno cuxrrEioinl

ESTADO DA PÂRÂIAA
uNtcÍPto oE PÂssacEM

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE PASSAGEiT

I,EI \'4óll DE I4 DE OUTUBRO DE 2Ú2t

DÍsPót soDRf Á REEsrRuruRÀÇÀo
DO CONSEI-HO VI]\ICIPAL DE
DEsüNvoLvtvENToRULÀLsusrf rrÁv!.r,
- cMDRs DE PÀssÂcEM/PB, 

^ 
cRtAÇÀo

DE Í'u\Do coM DorÂcóEs pÀRÂ eslt)
FIM- RFTVO(i^ OS DTSPO§|TMS LllCÂtS

^Nt 
ERtoREsE DÁ ourRAs pRovIDt:,lclas.

o ?refeih consrituciônal do Municípiô dê Passagem, Esudo da
Psraibâ, faz saber, eni cumpnmenro ao dúposto hc Lei Orgánica Municipal,
quo a Câmra Muicipal de Vereadores âprolou e eu s.nciôno e prônrulgD.

cÂPiTULo I
DO CONSELHO MUIICIPAL DE qESENVOLVIMI'NTO RURÀL

SÜST'NTAVF:T,

hulu,iaaua,trLudlú,r
JosÍv^r tro Át Ê \^NrRr DÁ sri v,


